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Processo: 644/2025
 
Autoria: Vereadora DRA. MARA
 
Assunto: Projeto de lei que dispõe sobre a proibição da exposição de crianças em vias
públicas, semáforos, feiras e espaços públicos, em situação de abandono, comercializando
ou pedindo dinheiro no município de Cuiabá, e dá outras providências
 
 
 
I – RELATÓRIO
 
Pretende a autora com o projeto assegurar a proteção integral de crianças, conforme
preconizado pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).
 
Afirma que a matéria assegura o direito à dignidade, segurança e educação de todos os
menores de idade e que a exposição de menores em condições de abandono, seja pedindo
dinheiro ou realizando atividades de risco nas vias públicas, configura uma grave violação
dos direitos fundamentais e os coloca em situações de vulnerabilidade extrema. Tais
condições comprometem diretamente seu desenvolvimento físico, emocional e psicológico,
além de os expor a riscos como violência, abuso e exploração.
 
É o relatório.
 
II - EXAME DA MATÉRIA
 
1. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE.
 
A repartição constitucional de competências é matéria afeta à organização do Estado e
compreende de acordo com nossa Constituição: o estabelecimento de competência
material exclusiva da União (art. 21); competência legislativa privativa da União (art.
22); competência material comum entre União, Estados e Municípios (art. 23), 
competência legislativa concorrente (art. 24), competência suplementar dos
Municípios (art. 30, II) e competência local dos municípios (art. 30, I).
 
Dessa maneira o art. 24, XV, da Constituição Federal, confere apenas à União, aos Estados
e ao Distrito Federal a competência concorrente para legislar acerca da proteção à infância
e à juventude.
 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:
 
(...);
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XV - proteção à infância e à juventude;
 
(...).
 

Entretanto, em paralelo, a Carta Magna atribui, inclusive aos Municípios, o dever de proteger
a criança e ao adolescente de qualquer forma de negligência, discriminação, exploração,
crueldade e opressão:
 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à
criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito
à vida, à saúde, à al imentação, à educação, ao lazer, à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e
opressão.
 

Ainda a respeito da competência legislativa cabe aos Municípios legislar sobre interesse
local e suplementar a legislação federal e a estadual no que couber:
 

Art. 30. Compete aos Municípios:
 
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
 
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;
 

Em razão desse contexto normativo, o Supremo Tribunal Federal tem decidido que os
municípios têm competência legislativa suplementar ao Estatuto da Criança e do
Adolescente para dispor sobre proteção à infância e à juventude em âmbito local, desde que
não divirjam de legislação federal ou estadual, vejamos:
 

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E CIVIL. AGRAVO INTERNO
EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO.  AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE CONTRA LEI MUNICIPAL. DIREITO DA
INFÂNCIA E DA ADOLESCÊNCIA. COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO
PARA LEGISLAR SOBRE MATÉRIA DE INTERESSE LOCAL.
AGRAVO INTERNO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Os
municípios têm autonomia para dispor, mediante lei, sobre
proteção à infância e à juventude em âmbito local, desde que não
afrontem legislação federal ou estadual. 2. No caso, o Município do
Rio de Janeiro, ao ampliar a publicidade ao combate aos maus tratos
às crianças e aos adolescentes e à pedofilia, atuou no campo relativo à
competência legislativa suplementar atribuída aos Municípios pelo art.
30, II da Constituição Federal, complementando a proteção trazida pelo
Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/1990) às crianças e
aos jovens cariocas. 3. Inaplicável o art. 85, § 11, do CPC/2015, uma
vez que não houve fixação de honorários advocatícios. 4. Agravo
interno a que se nega provimento. (RE 1243834 AgR, Relator(a):
ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 04/05/2020,
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PROCESSO ELETRÔNICO DJe-128 DIVULG 22-05-2020 PUBLIC 25-
05-2020). [Negritamos]
 
Ação direta de inconstitucionalidade. 2. Lei 15.301, de 12 de janeiro de
2014, do Estado de São Paulo. 3. Proibição de fabricar, vender e
comercializar armas de fogo de brinquedo no Estado. 4 Competência
concorrente da União, dos Estados, do Distrito Federal e
Municípios para legislar sobre proteção à infância e à juventude.
5. Competência concorrente para legislar sobre matéria de produção e
consumo. 6. A mera circunstância de uma norma demandar
atuação positiva do Poder Executivo não a insere no rol de leis
cuja iniciativa é privativa do Chefe do Executivo. 7. Pedido julgado
improcedente. (ADI 5126, Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal
Pleno, julgado em 17-12-2022, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n
DIVULG 17-01-2023 PUBLIC 18-01-2023)
 
Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI
9.385/2021, DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, QUE INSERIU O
INCISO XII NO ART. 19 DA LEI 4.528/2005, PARA GARANTIR A
RESERVA DE VAGAS EM ESCOLA PARA IRMÃOS QUE
FREQUENTEM A MESMA ETAPA OU CICLO ESCOLAR. VIOLAÇÃO
DOS ARTS. 2°; 61, § 1°, II, E; E 84, VI, A, DA CF. NÃO
OCORRÊNCIA. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
JULGADA IMPROCEDENTE. I - O Plenário do Supremo Tribunal
Federal já deliberou que “norma de origem parlamentar que não
cria, extingue ou altera órgão da Administração Pública não
ofende a regra constitucional de iniciativa privativa do Poder
Executivo para dispor sobre essa matéria”, assim como “não
ofende a separação de poderes, a previsão, em lei de iniciativa
parlamentar, de encargo inerente ao Poder Público a fim de
concretizar direito social previsto na Constituição”. (ADI 4.723/AP,
Rel. Min. Edson Fachin) II - Ao garantir a reserva de vaga para
irmãos, sem influenciar no funcionamento de órgãos, alterar o regime
jurídico de servidores, estabelecer regramento procedimental sobre
matrículas ou proibir o gestor de implementar estratégias por ele
idealizadas, a norma editada pela Assembleia Legislativa do Estado do
Rio de Janeiro não subtraiu do Chefe do Poder Executivo a iniciativa
que lhe é reservada pelos artigos 61, § 1ª, II, e; e 84, VI, a, ambos do
Texto Constitucional, de observância obrigatória pelos Estados-
membros. III - A norma impugnada não representa inovação legislativa,
já que o Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA (Lei 8.069/1990),
marco legal dos direitos das crianças e dos adolescentes, já
contempla, em seu artigo 53, V, dispositivo com conteúdo semelhante.
IV - Ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente. (ADI
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7149, Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado
em 26-09-2022, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-199 DIVULG 04-10-
2022 PUBLIC 05-10-2022)
 

Posto isso entendemos que o município tem a competência suplementar para legislar sobre
a proteção à criança e adolescentes, sendo a iniciativa parlamentar possível.
 
 
 
2. REGIMENTALIDADE.
 
O Projeto atende as exigências regimentais.
 
 
 
3. REDAÇÃO.
 
O Projeto atende os requisitos de redação dos atos normativos estabelecidas na Lei
Complementar nº. 95, de 26 de fevereiro de 1998, não havendo nada a acrescentar neste
aspecto.
 
 
 
4. CONCLUSÃO.
 
O legislador ao exercer sua prerrogativa fundamental, qual seja, fazer leis, deve observar
sempre a previsão constitucional e legal, para que possa estabelecer o seu cumprimento,
evitando o veto da matéria.
 
A matéria pode ser de iniciativa parlamentar, merecendo aprovação, salvo melhor juízo.
 
 
 
5. VOTO.
 
VOTO DO RELATOR PELA APROVAÇÃO
 
 
 
Cuiabá-MT, 12 de março de 2025
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